Lei nº 03 de 03 de fevereiro de 2006
Dispõe    sobre    autorização   para

aquisição de bem imóvel  mediante 

processo    desapropriatório   para o 

Município de Piau – MG .

A Câmara Municipal de Piau  aprova e eu  sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º- Fica  o Pode Executivo Municipal autorizado a  adquirir  por processo de desapropriação para o Município de Piau – MG , um terreno  com suas benfeitorias , localizado na rua Antônio Cedrola , s/n , centro Piau , compreendendo um área total de 21.183,00 m  ( vinte e um mil  cento e oitenta e três metros quadrados ) . A área em questão , conforme planta , inicia –se  no ponto A inserção  da rua sem saída com o prolongamento  de rua Dilermando Cruz , prolonga- se  em divisa com esta rua , numa extensão  de 314,63m  até  encontrar  o ponto B , onde com deflexão á esquerda , prolonga- se por 76,63 m em divisa com Adelino dos Santos . Segue em linha reta , confrontando com José Maria Alvim Valle , numa extensão de 13,10 m continua numa extensão  de 23 ,64 m em divisa com Joel Olivato Pinto. Prossegue  em linha reta  limitando – se com Jarbas César  de Castro , numa extensão  de 11,39 m. Continua em linha reta , limitando – se com Paulo Viana  de Souza , numa extensão de 32,65 m. Continuando na mesma linha se estende  por 63,13 m em divisa  com a rua sem  saída , numa extensão de 58,70 m , e  continuando na mesma linha , numa extensão  de 47,30 m., confrontando com Espolio  de Joaquim  Presto , atingindo o ponto A , onde iniciou  e termina .
Art.2º O  valor para esta aquisição  fica estipulado  em R$ 89.000,00     ( oitenta e nove mil reais ) .

Art. 3º -  A finalidade  desta  aquisição será a construção de um Parque de Exposição e um Centro Poliesportivo .

Art. 4º Esta despesa  correrá a contar da dotação orçamentária .

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .

Piau , 03 de fevereiro de 2006 

Carlos Alberto Lopes de Oliveira

Prefeito Municipal

